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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.556 DE 20 DE JUNHO DE 2023

ALTERA DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 138 DO
DECRETO N.º 1.754, DE 14 DE MARÇO DE
1978.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o disposto no processo administra-
tivo SEI-080001/022608/2022, e considerando a necessidade de atua-
lização da norma, com embasamento nas normas legais dispostas
abaixo:

CONSIDERANDO:

- que compete à Secretaria de Estado de Saúde o controle e a fis-
calização das instalações de raios X diagnósticos, radioterapia e me-
dicina nuclear.

- a necessidade de manter, sob absoluto controle, todo e qualquer es-
tabelecimento de saúde que se utilize de equipamentos ou fontes ra-
diotivas, com finalidades diagnosticas ou terapêuticas;

- que a inobservância das normas de proteção radiológica pode pro-
vocar graves danos à saúde da população;

- o acordado no Convênio de Cooperação Técnica nº 21/0002/93, ce-
lebrado entre a Universidade do Estado do Rio de Janeiro e a Se-
cretaria de Estado de Saúde;

- a Resolução RDC nº 611, de 9 de março de 2022, que estabelece
os requisitos sanitários para a organização e o funcionamento de ser-
viços de radiologia diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o
controle das exposições médicas, ocupacionais e do público decorren-
tes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionis-
tas ou resolução que venha a substituir;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica alterado o art. 138 das "Normas Técnicas Especiais pa-
ra a Fiscalização do Exercício Profissional e de Estabelecimentos de
Interesse para a Medicina e Saúde Pública", aprovadas pelo Decreto
nº 1.754, de 14 de março de 1978, que passa a ter a seguinte re-
dação:

"Art. 138. Para o licenciamento dos serviços de que trata o
art. 136 destas Normas Técnicas Especiais, será necessário
o requerimento do responsável técnico e apresentação de do-
cumento hábil, comprobatório da constituição e legalização da
entidade, bem como de planta física e discriminação das ins-
talações e equipamentos, acompanhado do laudo de aprova-
ção do levantamento radiométrico emitido pelo Instituto de
Radioproteção e Dosimetria da Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear - CNEN, ou pelo Laboratório de Ciências Radio-
lógicas da Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
LCR/UERJ ou por organização habilitada e cadastrada pela
Superintendência de Vigilância Sanitária da Secretaria Esta-
dual de Saúde.
Parágrafo Único. A Superintendência de Vigilância Sanitária
da Secretaria de Estado de Saúde deverá expedir instruções
e fornecer todas as informações indispensáveis ao cadastro e
funcionamento das organizações habilitadas que se propo-
nham a exercer a atividade de avaliação de equipamentos e
ambientes na área de proteção radiológica em radiologia mé-
dica e odontológica e produção de Laudos de Aprovação do
Levantamento Radiométrico, no Estado."

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 2023
CLÁUDIO CASTRO

Governador
Id: 2487154

RETIFICAÇÃO
D.O. EXTRA DE 20/06/2023
PÁGINA 01 - 1ª COLUNA

DECRETO Nº 48.555 DE 20 DE JUNHO DE 2023

ESTABELECE A IDENTIFICAÇÃO DE VENDE-
DORES E/OU COMPRADORES DE SUCATAS,
FERROVELHO, CABOS E FIOS DE COBRE,
BATERIAS, TRANSFORMADORES E AFINS
ABRANGIDOS PELA LEI N° 9.169/2021 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Onde se lê:
Processo nº SEI- 150001/016978/2022.

Leia-se: SEI-360004/000372/2023

Id: 2487152

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 20 DE JUNHO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e considerando o disposto no
processo administrativo eletrônico nº SEI-E-03/001374/2012,
R E S O LV E :
EXONERAR, e x - o ff i c i o , CLAUDIO MARCIO BARROS- Professor Do-
cente I, Nível C, Referência 03, Identidade Funcional n° 41029171,
Vínculo 02, Matrícula 962706-8, da Secretaria de Estado de Educa-
ção, na forma do art. 16, parágrafo único, inciso II, do Decreto-Lei
estadual n. 220/75.

DECRETO DE 20 DE JUNHO DE 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e considerando o disposto no
processo administrativo eletrônico nº SEI-E-03/016/2350/2016,
R E S O LV E :
EXONERAR, e x - o ff i c i o , GILBERTO CONTI PADÃO, Professor Docen-
te I, Identidade Funcional n° 42074770, Matrícula 0918346-8, Nível C,
Referência 03, Vínculo 01 à Secretaria de Estado de Educação, na
forma do art. 16, parágrafo único, inciso II, do Decreto-Lei estadual n.
220/75.

Id: 2487098

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 20 DE JUNHO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido, JAQUELINE MÁRCIA DA COSTA MAR-
QUES, ID FUNCIONAL Nº 3226165-9, do cargo em comissão de Di-
retor de Escola A, símbolo FAETEC 2, da Fundação de Apoio à Es-
cola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, da Secretaria
de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação. Processo nº SEI-
260005/004452/2023.

NOMEAR ELAINE SOUZA DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 3501725-2,
para exercer o cargo em comissão de Diretor de Escola A, símbolo
FAETEC 2, da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do
Rio de Janeiro - FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tec-
nologia e Inovação, anteriormente ocupado por Jaqueline Márcia da
Costa Marques, ID Funcional nº 3226165-9. Processo nº SEI-
260005/004452/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 15 de junho de 2023, SA-
MUEL SOARES DE BRITO, ID FUNCIONAL Nº 5128025-6, do cargo
em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Superintendência
de Planejamento, da Subsecretaria de Planejamento e Projetos Espe-
ciais, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direi-
tos Humanos. Processo nº SEI-310003/002806/2023.

Id: 2487167

Despachos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR

EXPEDIENTE DE 19 DE JUNHO DE 2023

PROCESSO N° SEI-150001/014397/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Decreto n° 46.611 de 28 de março de 2019, D.O. de
29.03.2019.

Id: 2487099

DESPACHO DO GOVERNADOR
EXPEDIENTE DE 20 DE JUNHO DE 2023

PROCESSO Nº SEI-150023/000765/2021 - AUTORIZO na forma con-
tida nos autos.

Id: 2487168

Secretaria de Estado da Casa Civil
ATOS DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO

DE 20 DE JUNHO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, EM EXERCÍCIO,
usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº
40.644, de 08/03/2007,

RESOLVE :

NOMEAR WASHINGTON BERNARDO DOS SANTOS para exercer o
cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de
Estado da Casa Civil, em vaga prevista pelo Decreto nº 48.554, de 19
de junho de 2023. Processo nº SEI-150001/002802/2022.

NOMEAR MATHEUS HENRIQUE NUNES SILVEIRA, ID. FUNCIONAL
Nº 5121440-7, para exercer o cargo em comissão de Ajudante I, sím-
bolo DAI-1, da Secretaria de Estado da Casa Civil, em vaga prevista
pelo Decreto nº 48.554, de 19 de junho de 2023. Processo nº SEI-
150001/002802/2022.

TORNA SEM EFEITO o Ato de 08 de março de 2023, publicado no
D.O. de 09/03/2023, que nomeou ALEXANDRE DE SOUZA ABRU-
NHOSA, para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial,
símbolo DAS-8, da Secretaria de Estado da Casa Civil, em vaga pre-
vista pelo Decreto nº48.389, de 08 de março de 2023. Processo nº
SEI-150001/002802/2022.

NOMEAR JEFFERSON VIEIRA DA CONCEIÇÃO, ID FUNCIONAL
5113068-8, para exercer, com validade a contar de 15 de junho de
2023, o cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Sub-
secretaria de Cuidados Especiais, da Secretaria de Estado da Casa
Civil, anteriormente ocupado por Renato Cesar Silva Maia, ID Funcio-
nal nº 51394782. Processo nº SEI-150001/014133/2023.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 12 de junho de 2023, publicado no
D.O. de 13/06/2023, que exonerou RAYANI LUCAS SOARES, ID
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